21) EMENDA ADITIVA

Acrescenta o Parágrafo 4º ao artigo 30, do Zoneamento.

Art. 30 – A Macro Zona Rural.....
§ 4º - A extração, exploração e secagem de argila fica restrita a Zona Industrial Pólo Cerâmico – ZIPC, ficando proibidas estas atividades em outras áreas do município.
